
SÚMULA

315ª Reunião Ordinária da Comissão de Ética e Disciplina (CED-CAU/RS) 31.10.2024

 

DATA 31  de outubro de 2024 - quinta-feira HORÁRIO 09h às 13h

LOCAL Rua Dona Laura nº 320, 15º andar - Sala 01 Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS

 

PARTICIPANTES

Carline Luana Carazzo Coordenadora

Carlos Eduardo Iponema Costa Coordenador Adjunto

Gislaine Vargas Saibro Membro

Silvia Monteiro Barakat Membro 

ASSESSORIA

Tiago Ribeiro Assessor Jurídico

Franciele Aline Matos Assessora Jurídica

Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

Carla Alessandra Brião de Oliveira Assistente de Atendimento e Fiscalização

Fábio Luiz Müller Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h20min , com os(as) Conselheiros(as)
acima nominados(as).

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 314ª Reunião Ordinária da CED-CAU/RS é aprovada por unanimidade, após
retificação solicitada pela Conselheira Carline.

Encaminhamentos Colher assinatura e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamentos Mantida a pauta previamente apresentad a e incluídos 02 itens de extra pauta.

 

4. Comunicações

Relatores Membros da CED-CAU/RS
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Comunicados

A Coordenadora Carline Luana Carazzo comenta que precisará se ausentar das 13h às
14:30h pois tem outra reunião neste horário e a Conselheira Gislaine Vargas Saibro não
poderá permanecer na reunião na parte da tarde, devido a compromissos pessoais.
Após estes comunicados, os membros decidem que a reunião será estendida até às
13horas e cancelada a conJnuidade da reunião no restante da tarde. Carline também
comunica a todos, sobre a saída do Conselho da assessora da CED-CAU/RS, a Assistente
de Atendimento e Fiscalização, Carla Alessandra Brião de Oliveira. 

 

5. Ordem do dia

5.1 Análise de Processos

Fonte Assessoria

Relatores Membros

 

5.1.1 Protocolo nº 1505681/2022

Fonte Assessoria

Relatora Carline Luana Carazzo

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião.

 

5.1.2 Protocolo nº 1757668/2023

Fonte Assessoria

Relator Carlos Eduardo Iponema Costa

Discussão

O Relator comparJlha em tela a análise de requisitos e narra os fatos da denúncia aos
demais, destacando os detalhes apresentados na documentação acostada aos autos. Os
membros debatem a respeito, com o apoio da assessoria técnica, procurando o
esclarecimento dos fatos. Após, fica definido em consenso, que devem ser solicitadas a
manifestação prévia da denunciada e diligências à denunciante.

Encaminhamento O Relator encaminhará despacho de diligências.

 

5.1.3 Protocolo nº 1704983/2023

Fonte Assessoria

Relatora Gislaine Vargas Saibro

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Pautar para próxima reunião.
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5.1.4 Protocolo nº 1760569/2023

Fonte Assessoria

Relatora Silvia Monteiro Barakat

Discussão
A Relatora narra os fatos da denúncia aos demais, destacando os detalhes apresentados
da documentação juntada aos autos. Os membros debatem a respeito, com o apoio da
assessoria técnica, procurando os melhores encaminhamentos possíveis.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião para conclusão.

 

5.1.5 Protocolo nº 1505708/2022

Fonte Assessoria

Relatora Carline Luana Carazzo

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião.

 

5.1.6 Protocolo nº 1764667/2023

Fonte Assessoria

Relator Carlos Eduardo Iponema Costa

Discussão

O Relator comparJlha em tela a análise de requisitos e narra os fatos da denúncia aos
demais, destacando os detalhes apresentados na documentação acostada aos autos. Os
membros debatem a respeito, com o apoio das assessorias técnica e jurídica,
procurando a elucidação dos fatos. Devido à solicitação de sigilo pela parte denunciante,
o Relator pede que se crie um novo protocolo com a ocultação da idenJficação do
denunciante nos arquivos e sugere a admissão da denúncia.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião para conclusão.

 

5.1.7 Protocolo nº 1934603/2024

Fonte Assessoria

Relatora Gislaine Vargas Saibro

Discussão

A Relatora Gislaine apresenta os detalhes da denúncia conJdos na documentação
juntada aos autos. Após os esclarecimentos dos fatos aos demais membros, a relatora
cita os possíveis enquadramentos da conduta do denunciado no código de ÉJca e
Disciplina e na Lei nº 12.378/2010. Propõe a admissão da denúncia e os membros da
comissão concordam.

Encaminhamentos Deliberação nº 063/2024 aprovada por unanimidade.  
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5.1.8 Protocolo nº 1880032/2023

Fonte Assessoria

Relatora Silvia Monteiro Barakat

Discussão

A Relatora, com o apoio da assessoria técnica, compartilha em tela o protocolo completo
da denúncia e narra os fatos aos demais, destacando os detalhes apresentados na
documentação conJda nos autos. Os membros debatem a respeito, procurando a
elucidação dos fatos. Após, fica definido em consenso, que a denúncia deve ser
inadmitida.

Encaminhamentos Pautar para a próxima reunião para conclusão.

 

5.1.9 Protocolo nº 1260980/2021

Fonte Assessoria

Relatora Carline Luana Carazzo

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamentos Pautar para a próxima reunião.

 

5.1.10 Protocolo nº 847349/2019

Fonte Assessoria

Relator Carlos Eduardo Iponema Costa

Discussão

O Relator comparJlha em tela o documento e narra os fatos da denúncia aos demais,
destacando os detalhes apresentados na documentação acostada aos autos. A
Conselheira Carline se declara impedida. Os demais membros debatem a respeito, com o
apoio das assessorias técnica e jurídica, procurando o esclarecimentos dos fatos e os
possíveis enquadramentos da conduta do denunciado no código de ÉJca e Disciplina e
na Lei nº 12.378/2010.

Encaminhamentos Pautar para próxima reunião para conclusão.

 

5.1.11 Protocolo nº 1049008/2020

Fonte Assessoria

Relatora Gislaine Vargas Saibro

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamentos Pautar para próxima reunião de análise de processos.

 

5.1.12 Protocolo nº 893634/2019
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Fonte Assessoria

Relatora Silvia Monteiro Barakat

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamentos Pautar para próxima reunião de análise de processos.

 

6. Extra Pauta

6.1 Processo nº 943556/2019 (Resposta ao e-mail do procurador)

Fonte Assessorias Jurídica e Técnica

Relatores Membros

Discussão

A Assessora Fernanda atualiza os membros da comissão sobre o e-mail enviado pelo
procurador da denunciada, solicitando a suspensão da sessão de julgamento do próximo
dia 07/11 e a juntada de novos documentos. Os membros, juntamente com as
assessorias técnica e jurídica, debatem sobre as possibilidades apresentadas. Após o
debate, fica definido que deverá ser informado ao procurador que o julgamento não
será adiado e os documentos serão juntados para serem apreciados em possível recurso
futuramente, pois o Relatório e Voto da relatora já foi elaborado.

Encaminhamentos A assessoria técnica responderá ao e-mail do procurador.

 

6.2 Caderno Me formei! E agora?

Fonte Assessoria Técnica

Relatores Membros

Discussão
A Assessora Fernanda apresenta em tela a carJlha aos membros, que fazem correções
no texto elaborado, procurando esclarecer as instruções e informações nela conJdas, as
quais haviam sido mal editadas.

Encaminhamentos A Assessora Fernanda fará o envio das correções às comissões solicitantes.

 

6.3 Repositório de Casos Julgados

Fonte Assessorias Jurídica e Técnica

Relatores Membros
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Discussão

A Conselheira Carline comenta sobre a planilha de acompanhamento de processos, a
qual é uJlizada pelas assessorias técnica e operacional, que está com mau
funcionamento devido à alta quanJdade de protocolos e informações nela inseridos.
Sugere que se convide a Coordenadora de T.I.C., Maria Isabel, para tratar em reunião
sobre uma solução ao problema. A Assessora Fernanda abre a minuta do documento
"Repositório" para edição, e os membros debatem e fazem contribuições sobre os itens
a serem incluídos no novo modelo de controle de processos, o qual está sendo
desenvolvido e servirá posteriormente para consultas e pesquisas. Os membros
deliberam sobre a parJcipação da Coordenadora Maria Isabel na próxima reunião da
comissão.

Encaminhamentos Deliberação 064/2024 aprovada por unanimidade.

 

6.4 Descomplica Ética - Perguntas e Respostas

Fonte Assessorias Jurídica e Técnica

Relatores Membros

Discussão Não houve discussão.

Encaminhamentos Pautar para a próxima reunião virtual.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Julgamento de Processos

Fonte Assessoria

Assunto Execução de Sanção

Fonte Assessoria

Assunto Descomplica Ética - Perguntas e Respostas

Fonte Assessoria

Assunto Repositório de Casos Julgados

Fonte Assessoria

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 13h03min com as participantes acima nominados(as).

Encaminhamentos A súmula desta reunião será enviada por e-mail aos participantes para leitura e revisão.

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO LUIZ MÜLLER, Secretário(a) da Reunião, em 04/11/2024, às
11:10 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por CARLINE LUANA CARAZZO, Coordenador(a), em 12/11/2024, às
11:27 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 044C1B6A e informando o identificador 0382142.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.002218/2024-72 0382142v55
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